
 
 

Informativo: JB-2022-10-001 
 

Assunto: INFORMATIVO – Atualizações de NIT-DIOIS de Setembro / 2022  
  
Prezado Cliente! 
 
De modo a manter nossos clientes atualizados, apesar de não aplicação nas atividades desenvolvidas pelos OIA-SV, 
OIA-PP e OIA-VA, sendo tão somente aplicáveis à processos de OIA-OG (Fabricação no Setor de Óleo e Gás), 
informamos sobre a atualizações das seguintes NIT-DIOIS: 

- NIT-DIOIS-013 – revisão 15 em 19/09/2022 
- NIT-DIOIS-019 – revisão 27 em 16/09/2022 
  

Nota:  Atentar, contudo, para a lista mestra FORM-ADM-003 a qual SEMPRE deve referenciar a revisão mais recente 
das normativas e, portanto, o mesmo deve contemplar o nº da revisão citada. 

Anexo a este informativo listamos as alterações SOMENTE aplicáveis para OIA-OG (Fabricação no Setor de Óleo e 
Gás). 

Atenciosamente.  

Equipe JBarvik 

04  de outubro de  2022 



 
Alterações proferidas não tem aplicação para atividades desenvolvidas para OIA-SV, OIA-PP e OIA-VA, sendo tão 
somente aplicáveis à processos de OIA-OG (Fabricação no Setor de Óleo e Gás), sendo: 

NIT-DIOIS-013 – revisão 15  
Aplicação OIA-OG (Fabricação no Setor de Óleo e Gás) - Item  alterado conforme abaixo 

 
 

 
NIT-DIOIS-019 – revisão 27  
Aplicação OIA-OG (Fabricação no Setor de Óleo e Gás). 
Itens  alterados conforme abaixo (a descrição completa observar diretamente na NIT-DIOIS) 
 - ANEXO I1 (Alterada a tabela a fim de ficar mais claro que só existe uma família para fins de 
cobrança) 
- I.7.3.1b - Retirada a obrigatoriedade de retenção dos registros em meio físico e digital. 
- I.7.3.1c - Alterado o tempo de retenção dos registros de 10(dez) para 5(anos). 

 

  


